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LEIS 

LEI Nº 608 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 - AUTORIZA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL AO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, RETROATIVO A 01 DE JANEIRO DE 2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DECRETOS 

DECRETO Nº. 056 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 04 DE MARÇO DE 2019 E SOBRE O SEU FUNCIONAMENTO 
NO DIA 06 DE MARÇO DE 2019 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

DECRETO Nº. 057 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROFESSOR 
(A) DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DECRETO Nº. 058 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS CARGOS DE 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA MATERNIDADE MUNICIPAL E COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
HORTIFRÚTIS E PÃES DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2019 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO TERMO DE COMPROMISSO 
PAR N° 201804407-5 FNDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARA DE AR E PROTETORES PARA CARROS E MOTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NA 
MODALIDADE MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE PAPELARIA DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

CONVÊNIOS 

TERMO DE CONVENIO DEFENSORIA PUBLICA - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

EDITAIS 

EDITAL N° 0192019 - NOTIFICACAO 

EDITAL N° 0212019 - NOTIFICACAO 

EDITAL N° 0202019 - NOTIFICACAO 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - TERCEIRO QUADRIMESTRE E SEXTO BIMESTRE DO ANO DE 2018 
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LEI Nº 608 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

“Autoriza o pagamento do piso salarial nacional ao magistério 

público municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia, retroativo a 01 

de janeiro de 2019 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1
o
 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, com base no caput do Art. 5

o
 da Lei Federal n

o
 

11.738/2008 e artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, ao pagamento do piso salarial nacional ao magistério 

municipal, reajustado em 4,17% (quatro virgula dezessete por cento), passando o valor atualizado para R$ 

2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos) para o exercício de 40 

(quarenta) horas/aula semanais e de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete 

centavos) para o exercício de 20 (vinte) horas/aula semanais, devendo os valores serem pagos no exercício 

de 2019, como consta do quadro abaixo: 

 

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO CARGO VALOR DO PISO 

20 horas R$ 1.278,87 

40 horas R$ 2.557,74 

 

§ 1
o
 O piso salarial nacional do magistério será pago retroativamente ao magistério municipal, a partir 

de 01 de janeiro de 2019.  

 

§ 2
o
 A diferença salarial do piso nacional do magistério correspondente ao mês de janeiro de 2019 

será pago no mês de fevereiro do presente exercício de 2019, conforme determina o artigo 38 da Lei 

Orgânica Municipal. 
 

 Art. 2
o 

- As despesas advindas da presente Lei serão custeadas com recursos ordinários do 

Orçamento Anual.  
   

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 28 de fevereiro de 2019.  
 

. 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento. 

LEIS 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras,  

Senhores Vereadores. 

 

Encaminho a esta Respeitável Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, que “Autoriza o 

pagamento do piso salarial nacional ao magistério público municipal de Bom Jesus da Lapa-BA, 

retroativo a 01 de janeiro de 2019 e dá outras providências. 

O presente projeto de Lei visa, em consonância com as disposições do artigo 38 da Lei Orgânica 

Municipal e do artigo 5º da Lei nº 11.738/2008, alterar o piso salarial do magistério público municipal no 

percentual de 4,17% (quatro virgula dezessete por cento), passando o valor atualizado para R$ 2.557,74 

(Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos) para o exercício de 40 (quarenta) 

horas/aula semanais e de R$ 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos) 

para o exercício de 20 (vinte) horas/aula semanais, devendo os valores serem pagos no exercício de 2019. 

Além do reajuste salarial do piso, prevê o presente projeto de Lei, o pagamento da diferença de 

salário retroativo ao mês de janeiro, devendo ser efetuado o pagamento no mês de fevereiro, conforme 

determina a Lei Orgânica do Município de Bom Jesus da Lapa.  

 

Por esta e outras razões, decidimos apresentar o presente Projeto de Lei, que deverá ser 

apreciado e deliberado pelos Senhores Edis. 

Respeitosamente, 

 

. 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento. 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamentos e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA - 
ME. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C467-240D-536E-1D36.



 5  
 

BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUINTA-FEIRA • 28 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2295 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 056 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais no dia 04 de março de 2019 e 

sobre o seu funcionamento no dia 06 de março de 2019 no 

âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais constitucionais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica decretado Ponto Facultativo na Administração Publica Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, o 04 de março de 2019, em virtude do 

Carnaval”.  

  

Art. 2°- Os serviços essenciais de saúde, segurança, funerário, transporte, vigilância (sanitária, 

epidemiológica e ambiental), limpeza publica, fiscalização, defesa civil, manutenção de vias publicas, 

iluminação publica e outros assim considerados, deverão manter plantões no dia decretado como 

facultativo. 

 

Art. 3° - O expediente na Quarta-feira de Cinzas, dia 06 de março de 2019, terá inicio às 12 horas. 

 

Art. 4°- Os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta poderão dispor, a seu critério, 

sobre a matéria de que trata este decreto. 

 

Art. 5°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento.  

 

DECRETOS 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamentos e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA - 
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DECRETO Nº. 057 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 “Dispõe sobre a exoneração do Cargo de Professor (a) 

do Município de Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º- Fica exonerado (a) a pedido, do Cargo de Professor (a) do Município de Bom Jesus da Lapa 

– BA, o (a) Senhor (a) MARIA MILZA DOS SANTOS. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo á 13 de 

fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento.  
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DECRETO Nº. 058 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

” Dispõe sobre a nomeação dos cargos de Coordenador 

Administrativo da Maternidade Municipal e Coordenador de 

Tecnologia da Informação (TI) do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo especificados, vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-4 COORDENADOR (A) ADMINISTRATIVO 

DA MATERNIDADE MUNICIPAL. 

MICHELL TAYRONE VALENTINO DE SÁ 

CC-4 COORDENADOR (A) DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO (TI). 

VINICIUS IAGO ALVES QUEIROZ 

  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, de acordo com a vigência da Lei Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

O Pregoeiro da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 

007/2019, dia 15.03/2019 às 17:00h em sua sede para: Contratação de Empresa Para 

Fornecimento de Hortifrútis e Pães Destinados a todas as Secretarias do Município, na 

modalidade menor preço por lote. Edital na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da Lapa, 28.02.2019 – 

Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamentos e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA - 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 017/2019 no dia 15.03.2019 as 

09:00h no site www.licitacoes-e.com.br para: Aquisição de Ar Condicionado termo de 

compromisso PAR n° 201804407-5 FNDE, para atender as necessidades das Secretaria de 

Educação do Município de Bom Jesus da Lapa. Edital em até 24hs na sede, no site 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-

e.com.br – Bom Jesus da Lapa, 28.02.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 018/2019, dia 18.03.2019 às 09:00h no site www.licitações-e.com.br para: 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para Carros e 

Motos das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote. Edital em até 

24hs. na sede e no http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: 

www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 28.02.2019 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro.. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 019/2019, dia 18.03.2019 às 11:00h no site www.licitações-e.com.br para: 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene das Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote. Edital em até 24hs. na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-

e.com.br. - B. J. da Lapa, 28.02.2019 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro.. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 020/2019, dia 18.03.2019 às 14:00h no site www.licitações-e.com.br para: 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Utensílios Domésticos das Diversas Secretarias 

Municipais, na modalidade menor preço por lote. Edital em até 24hs. na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-

e.com.br. - B. J. da Lapa, 28.02.2019 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro.. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 021/2019, dia 18.03.2019 às 16:00h no site www.licitações-e.com.br para: 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais de Papelaria das Diversas Secretarias 

Municipais, na modalidade menor preço por lote. Edital em até 24hs. na sede e no 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no link: www.licitacoes-

e.com.br. - B. J. da Lapa, 28.02.2019 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro.. 
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A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, comunica que será 

realizado no prédio da Câmara Municipal de Vereadores deste município AUDIÊNCIA 

PÚBLICA no dia 28 de Fevereiro do corrente ano, às 13:00 hs, onde serão apresentados 

os relatórios de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

relativos ao Terceiro Quadrimestre e Sexto Bimestre do ano de 2018 , em atendimento ao 

§4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretario Municipal de Administração 
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